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PRÊFEITUPA MUNICIPAL 0£

FRANCISCO MACEDO

LEI N‘ 285/2022. DE 23 DE MARCO DE 2022.

Dispõe Sobre a Implantação de Adicional

de Insalubridade aos Servidores ocupantes

de Cargos Efetivo de Garis e dá outras

providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO

DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, em especial as do

art.56, I, III, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que o poder legislativo municipal aprovou

e elesanciona a seguinte lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a pagar o adicional de

insalubridade no valor correspondente ao grau máximo, aos servidores municipais ocupantes

de cargo efetivo de garis no município de Francisco Macedo - PI.

Art. T. A atividade de gari é considerada insalubre conforme o anexo 14 da

Norma Regulamentadora 16 do MTE.

Art. 3". Os valores de insalubridade de que trata  o ait. 2° desta Lei, devem ser

pagos em valores correspondentes à luz do art. 192 da CLT.

Art. 4". A jornada de trabalho dos servidores ocupantes de Cargo de Gari,

permanece de 40 horas semanais.

Art. 5". O adicional de insalubridade de 40% sobre o vencimento básico, será

pago aos ocupantes de cargo efetivo de garis no município de Francisco Macedo - Pl,

obedecendo o seguinte escalonamento;

§ l". 20% (vinte por cento), implantado em folha de pagamento anteriormente a

publicação desta Lei;

§ T. 10% (dez por cento), será implantado em folha de pagamento, partir do mês

de março de 2022;

§ 3. 10% (dez por cento), será implantado em folha de pagamento a partir do mês

de março de 2023.
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Art. 6". As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das dotações

consignadas no orçamento vigente deste município.

Art. 7°. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data

prefeiturahunicipw.de
FRANCISCO MACEDO

de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Macedo, Estado do Piauí, aos 23 (Vinte e três)

dias do mês de março de 2022.

v4oLLTXilo^ v/\ áxAUxikjt^
ADEILSON ANTÃO DE CARVALHO

Prefeito municipal

O projeto de Lei foi aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal na data SE / 0^ !

e encaminhado para a respectiva sanção e publicação em 2.L / 0'?> .
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LEI N " 283/ 2022 DE 23 DE MARÇO DE 2022 

Dis põe sobre o reajus te anual salaria l do 
va lo r dos ve nc i m e ntas para o s serv idores 
municipai s que recebe m o S alár io M ín imo 
N a cional e dá providênci a s. 

O PR EFEITO DO MUNÍCPIO OE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO 
PIAUÍ, no u so de s uas at r ibuições lega is inserida s cm di s pos iti vos da Lei Org âni c a 
Munic ipal , faz saber qu e o po d e r leg is lati vo m uni c ipa l aprovou e. el e sanciona a sc g uinle 
Le i : 

A rl. I". Fi ca o Po d e r Execut ivo Muni c ipa l aut o ri z ado a re aju s tar no percentu a l de 
10 . 18%. o s vencime ntos d os serv ido res muni c ipai s que te nham c o m o re ndimento bâsico o 
Sa lá rio Mínimo N a c io nal e s tabelec ido pe lo G o ve rno Federal , através da Medida Prov isória n" 
1.09 1, D E 3 0 DE DEZEMHRO D E 202 1, pe rcebe nd o o v alor d e R$ 1.2 12 ,00 ( Hum mil , 
du zentos e doze rea is ) . 

Arl. 2". Fica a Secre ta ria M uni c ipal d e A dm ini stração juntame nte com a 
Secre taria !"vlun ic ipal d e F inanç a s . autori zadas a p ro m overe m as alterações nec e ssárias com a 
implan taç ão na s fo lha s d e paga m e nt o e e fetuar o s c ré dito s na s contas bancárias de cada 
serv id o r. 

A r·I. 3" . As d espesa s d e co rre ntes com o au m e n to prev is to no an ig o 1º , e stá 
previs to na dotaç ão orçamc nt ãria anual. 

A1·1. 4" . Fi c a conv alidado o teo r do Decreto Muni c ipal nº . 04/2022, de 
2 1/0 1/2022 e fi cam revogad<1s a s disposições c m co nLTíirio. 

Arl. 5 " . Es ta Lei c nt ra 11l c m vigor 11.1 data d L: s ua publ icação. todavia, prod uzirá Sl.:US 
l.:fcitos fin.1CL:iros cm rclaç5o ao ml:s ckjanciro <k 20 22 . 

DÊ C I ÊNC IA. P U BLIQ UE-SE, REGISTRE-SE e CUM PRA-SE. 

Gabine te d o Pre feito M un icipal d e Franc isco Maced o. E s tado do Piauí , aos 23 (Vi nte e t rês) 
dias do m ês d e março d e 2022 
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LEI N" 284/2022. DF.: 23 DF.: MARÇO DE 2022. 

DI SPÕE SOBRE O AFASTAMENTO DE 
SERVIDORES DA ADM IN ISTRAÇÃO PÚB LI CA 
MUN ICIPAL PARA EXERCER MANDATO 
C LASS ISTA COMO DlRIGENTES S IN D ICAIS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

O PRE FE ITO DO M lJN ICÍPIO DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO 

DO PlA U Í , no uso das atribuições legai s inser ida pela lei orgânica, faz saber que o poder 

legislati vo mun icipa l aprovou e ele sanciona a seg uinte lei · 

Art. I º . Fica assegurado aos servidores da Ad min istração .Pública municipal de 

Francisco Macedo - PI, o afastamento de 50% (cinquenta por cento) da carga horária 

quando investidos de manda to classista de d irigen te sind ica l, nos termos desta Lei . 

Art. 2°. Const ituem direitos dos servidores al cançados por esta Lei, todos os 

dire ito s e va ntagens da sua categoria funcional , quando investidos em mandato sindica l. 

inclusive recebimento de suas remunerações, na forma da presente Lei 

Par:ig rafo lmico - Será garantido somente o afastamento do servidor (a) no cargo 

de Presidente da Ent idade Si ndica l. 

Art. 3° . São requisitos para afastamento do serv idor (a): 

1 - Estar no exercício do cargo efet ivo o u em função na administração públ ica 

correspondente a pelo menos O 1 (um) ano 

li - Ter sido eleito e empossado no cargo de direção da Entidade Si ndical. 

Art. 4° . O período de afastamento do servidor (a), corresponderá ao do mandato 

e leti vo , podendo ser prorrogado em caso de reeleição. 

Parág rafo 1° - O servidor (a) afastado para desempenho de direção sindical , terá o 

prazo de 15 (q ui nze) dias, a conta r da data de cessação de seu mandato, para se apresentar 

novamente ao trabalho. 

Parágra fo 2" - Será motivo de cessação automâtica do afastamento, a perda ou 

interrupção no exercicio do mandato, devendo a entidade comunicar o fato ao órgão de 

origem do servidor (a) no prazo mâx imo de OS (cinco) dias do fa to ocorrido . 

Arl. 5°. Enqua nto perdurar o afastamento, o servidor (a) 

1 - Perceberá a remu neração relati va ao cargo ou fu nção ; 

li - Não poderá ser exonerado , sal vo a ped ido ; 

111 - Continuará a contribu ir para a previdência social ; 

IV - Não terâ nenhum prej uízo na carre ira ; 

Arl. 6º . Revogadas as di spos ições em contrário , esia Lei entrará em vigor na data 

de sua publi cação. 

Gabinete do Prefeito Municipal d e Fra ncisco Macedo, Estado do Piau í, aos 23 (Vinte e 

três) dias do mês de março de 2022. 

J\"'-"' .U..."' '-':.:t""" .,l., C,,.,v«11<.. 
ADE ILSO N ANTAO DE C ARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

O projeto de Lei fo i aprovado pe lo Plenário da Câmara Muni cipa l na data 
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LEI N .. ZH!i/ 2022 Dr 23 D F: MA H.ÇQ oi,- 20 22. 

D isp õe Sob1·e " l1,,plu 111 aç1ln d e Adi cio nal 
d e l1 1sa l ubr·idadL: uos Servid o r es ocupan t es 

d e C nrgos E fet ivo de Garis e d á o utras 

1>r ovidên c i as 

O PREFE I TO 00 MUN I C it•10 DE FRANC I SCO MAC E D O. E STADO 

DO PIAUÍ. n o u so de s u as a tribui ç ões lcg:1i s que lhes.o con ferida s. c m espe c ial as d o 

a rt . 5<,. I , Ili , d a L ei O ryâni cn Mun ic i p a l . faz saber q u e o po der legi slati vo muni c ipRI tt pro vn11 

e c le sancio n a :1 seguinte le i : 

A ,·1. 1° . Fic o o Poder Exec ut i v o M unicipal m11o ri z od o II png n r o mlic i,,1111 1 d c 

i n sulu b r i dacle n o v alor corres1>0n clent c ao grau m á x imo . aos se r v i dor es mu n i ci 1·111 i s ocupa nl L:s 

d e curyo e fc1i vo d e g a r i s no municí p io d e í' ra n c i sco MaL:<.-·do - P I 

Arl . z-- . A a 1i v id ad e d e g >1 r i é c nns idc rndn insalubre L:011fonne o u nexo 14 da 

Normn R cyu l a m e ntado ra 16 d o l'VITF. 

Ar1. 3 ·• O s va lores de i n snlubr idude de que trarn o a ,1 . 2" d esrn L e i. devem ser 

p ayos cm v u lo r cs c o rre spondc 111 es à lu z do an . 19 2 da C LT. 

A rl . 4" . A jorn ada ele t rnbalho d o s se r v i dor e s ocu p an t es d e Cnrg o d e G a ri . 

p c nna ,1ec e ele <10 ho r as scn1a n a i s 

A rl . S" . O a dic io nal d e insalubr idudc d e 40% sob re o v enc i m ento bás ic o , será 

pago aos ocupa m cs d e c argo efet i vo d e g ar i s no muni c ípio d e Franci sc o Maced o - P I . 

o b edecendo o seguinte cscalo nn1n c n1 0 · 

* 1 u. 20"/ o ( v int e por cenlo), implantado cm f o lha d e pag amento a ntc rio rme m e a 

publi c aç ão desta Lei ; 

§ 2 ... 10"/4 (dez por c e n to ) . ser {, i mpla11tado c m fo lha d e pag ame nt o . p :,nir d o n1ês 

d e março d e 2022 ; 

§ 3. 1 O"/ o (dez p o r cento). ser á impl;, 111 ;,clo c m f"nlha dc pag amc,Ho a part ir do m ês 

d e março d e 2 0 2 3 

A rl. 6". As despesas decorren tes d a presente Lei correrão por conta das do tações 

consig nadas no orçame nto vigente deste municip io . 

Arl. 7° . Revogadas as di sposições em contrãrio . esta Lei entrarã em vigor na data 

de sua publi cação. 

Gabine1e do Prefo ito Munici pal de Francisco Macedo, Estado do Piaui , aos 23 (Vint e e trCs) 

d ias do mês de março de 2022 . 

v4&1Ao" J\ ~ ~ a,.,,......,"-" 
A DE ILSO N A NTÃO DE CA RVA LHO 

Prcíeito muni ci1ial 

O projeto de Le i fo i aprovado pelo Pl enário da Câmara Mun icipa l na data J:B._t..12-ª_I 2VZ2-

e encaminhado para a respecti va sanção e publicação em ~.12.~ ..... J~. 
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